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Atos Oficiais
Fabiana Fernanda Marques

Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 29 de Outubro de 2019.
À Maria da Graça Gasparini de Andrade 
RG. n° 4.419.237-X-SSP/SP, CPF/MF n° 255.426.130

-53 
Matrícula n° 9.405 CRI de Barueri
Rua Fábia, n° 39, apto. n° 31, São Paulo - SP

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves, nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fun-
diária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “1° de Maio”, com acesso pela Estrada do 
Samuca, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo 
realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Ci-
dade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
30.842/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao proce-
dimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será 
interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regu-
larização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 29 de Outubro de 2019.
À Rosalina dos Santos Dacal 
RG n° 9060309-6-SSP/SP, CPF/MF n° 009.520.058-40
Matrícula n° 17.962 CRI de Carapicuíba
Rua Neves Paulista, n° 311, Jardim Yayá, em Carapicuíba  - SP 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves n° 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “1° de Maio”, com acesso pela Estrada 
do Samuca, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está 
sendo realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação 
de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
30.842/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 29 de Outubro de 2019.

À Luiz Carlos de Freitas
RG n° 5.706.935, CPF/MF n° 693.898.458/19
Matrícula n° 29.279 CRI de Barueri
Rua José Pinto, n° 19, Vila Caldas, em Carapicuíba - SP

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves n° 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização 
Fundiária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “1° de Maio”, com acesso pela Estrada 
do Samuca, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está 
sendo realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa 
Cidade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação 
de Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
30.842/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao 
procedimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da 
presente notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, 
será interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a 
Regularização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA



        carapicuiba.sp.gov.br  8 prefeituradecarapicuibasp         carapicuiba.sp.gov.br  3 de janeiro de 2020

Atos Oficiais
Fabiana Fernanda Marques

Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 29 de Outubro de 2019.

À Manoel Martins RNE  n° W. 438131-D SE/DP MAF 
Jovina Ferreira Martins RG n° 2.818.798/SP  , CIC n° 462.811.698/91 
Matrícula n° 29.801 CRI de Barueri
Rua Celso, n° 28 Cidade Ademar - SP

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves n° 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fun-
diária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “1° de Maio”, com acesso pela Estrada do 
Samuca, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo 
realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Ci-
dade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
30.842/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao proce-
dimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será 
interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regu-
larização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 29 de Outubro de 2019.
À
Marcio Correa Lima RG n°  21.395.438-SSP/SP, CIC n° 105.421.868/45 
Sandra Correa Lima 
Matrícula n° 100.929 CRI de Barueri
Rua Arthur Mantovanelli, n° 28, Vila Lourdes, em Carapicuíba - SP 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves n° 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fun-
diária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “1° de Maio”, com acesso pela Estrada do 
Samuca, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo 
realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Ci-
dade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
30.842/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao proce-
dimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.

Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será 
interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regu-
larização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

Carapicuíba, 29 de Outubro de 2019.
À 
Umberto Salomone CPF n° 024.323.748-00
Anna Mastrobuoni Salomone  
Transcrição n° 3.463 CRI de Barueri
São Paulo – SP 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A MUNICIPALIDADE DE CARAPICUÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/
MF sob n°. 44.892.693/0001-40, representada pelo Prefeito Marco Aurélio dos Santos Neves, com sede na 
Rua Joaquim das Neves, nº 211, Estado de São Paulo, vem, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do 
artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17 e Decreto n° 9.310/18, NOTIFICÁ-LA, nos termos seguintes:

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA, na pessoa de seu representante legal, sobre a Regularização Fun-
diária de Interesse Social - Reurb do loteamento denominado “1° de Maio”, com acesso pela Estrada do 
Samuca, neste Município, ora confi nante do imóvel de sua propriedade. Referida regularização está sendo 
realizada através de convênio fi rmado entre a Prefeitura do Município de Carapicuíba e o Programa Ci-
dade Legal da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, e encontra-se em fase de aprovação de 
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do loteamento, nos autos do processo administrativo n° 
30.842/2013.

Desta forma, fi ca Vossa Senhoria NOTIFICADA para que querendo, apresentar impugnação ao proce-
dimento de instauração da Reurb, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da presente 
notifi cação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.
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Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria, será 

interpretada como concordância com a Reurb, procedendo-se todas as medidas necessárias para a Regu-
larização do loteamento supra mencionado.

Mostramo-nos solícitos a quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO E CONFRONTANTE

PORTARIA Nº 3.294, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 991, de 28 de setembro de 2018, alterada pela Portarias nº 1.584, de 28 

de junho de 2019, SUBSTITUINDO o senhor Caio Cesar Alcarde Nuvolini, matrícula nº 47.780, Assessor 
Especial, pela servidora Diná Maciel Barbosa da Silva, matrícula nº 50.515, Engenheira Ambiental.

Art. 2º Os demais membros da referida comissão permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trário.
Publique, registre e cumpra-se.

               
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES

MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.295, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:
Art. 1º Fica revogada a autorização de funcionamento da Escola de Educação Infantil IPERP – Icaro 

Pedagógico Eletista Roberto Perleto Ltda-ME, com sede na Av. Paraguaçu Paulista, nº 1849, Jardim Ana 
Estela, Carapicuíba, anteriormente autorizada pela Portaria nº 1.904, de 08 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. A revogação produzirá efeitos a partir do início do exercício de 2020, e foi motivada 
por solicitação da própria instituição, conforme manifestação datada de 12 de dezembro de 2019, juntada ao 
processo administrativo nº 14.896/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Mu-
nicípio no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.296, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil Centro Educacional Escada do 

Tempo Ltda, com sede à Rua Sidnei Soares de Andrade, nº 23, Parque Jandaia, Carapicuíba, CEP 06333-
120, tel: (11) 4188-1476, inscrita no CNPJ sob o nº 29.933.908/0001-30, para atuar na Educação Infantil.

Art. 2º Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino fi cam obrigados a manter adequado seu Re-
gimento Escolar à Lei Federal nº 9.394/96 e às normas dos Conselhos Nacional, Estadual e Municipal de 
Educação.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação de Carapicuíba, responsável pela supervisão do Estabele-
cimento de Ensino, zelará pelo fi el cumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.297, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:
Art. 1º As alíneas “f” e “g” do Inciso I do artigo 1º, da Portaria 2.756, de 24 de outubro de 2019, passam 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
I- (...)
f) Secretaria de Fazenda
Titular: Marta Aparecida Ferreira
Suplente: Aline dos Santos Soares
g) Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
Titular: Alessandra Barbosa Gehrke Alves
Suplente: Gabriel Almeida Querubim”
Art. 2º Os demais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 

nomeados pela referida Portaria, permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do 
Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

PORTARIA Nº 3.305, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Pau-
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 515, de 26 de janeiro de 2017, alterada pelas Portarias nº 813, de 05 de 

abril de 2019 e Portaria nº 1.252, de 10 de junho de 2019, conforme Lei Municipal nº 3.031, de 06 de Outu-
bro de 2010, SUBSTITUINDO a senhora Letícia Cristina de Sena pela senhora Ana Maria Sousa, matrícula 
34.356, que passará a ser membro representante da Secretaria Municipal de Saúde da Comissão Municipal 
de Comércio Ambulante.

Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Mu-
nicípio no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente
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MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 

Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

C arapicuíba, 03 de janeiro de 2020.

R ESOLVE:

PORTARIA Nº. 1, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 EXONERAR a pedido o (a) Senhor (a) ALEX 
SANDRO MOREIRA DOS SANTOS, matrícula 
44514, ocupante do cargo de MOTORISTA do qua-
dro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 26 DE 
DEZEMBRO DE 2019.

PORTARIA Nº. 2, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 EXONERAR a pedido o (a) Senhor (a) ERI-
CA MACEDO DOS SANTOS COELHO, matrícula 
50422, ocupante do cargo de DIRETOR do quadro 
de pessoal, retroagindo seus efeitos em 26 DE DE-
ZEMBRO DE 2019.

PORTARIA Nº.  3, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 EXONERAR o (a) Senhor (a) ANDRE ELIAS 
CORDEIRO, matrícula 47953, do cargo de ASSES-
SOR, do quadro de pessoal, retroagindo seus efei-
tos em 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

PORTARIA Nº.  4, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 EXONERAR o (a) Senhor (a) EURYDES DO-
NIZETE DO AMARAL, matrícula 50038, do cargo 
de ASSESSOR, do quadro de pessoal, a partir de 

03 DE JANEIRO DE 2020.

PORTARIA Nº. 5, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 NOMEAR o (a) Senhor (a) ELIEZER AMÓS 
DA SILVA, portador (a) da cédula de identidade 
R.G. 32.079.226-2 e C.P.F nº. 292.156.658-38, no 
cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE DE 
SECRETARIA, referência F, de livre provimento em 
comissão, constante da Lei nº 3.303, de 12 de fe-
vereiro de 2015, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, retroagindo seus efeitos em 02 DE JA-
NEIRO DE 2020.

PORTARIA Nº. 6, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 NOMEAR o (a) Senhor (a) KAIO CEZAR MA-
RIANO, portador (a) da cédula de identidade R.G.
53.030.012-6 e C.P.F nº. 411.283.228-11, no cargo 
em comissão de ASSESSOR, referência A, de li-
vre provimento em comissão, constante da Lei nº 
3.303, de 12 de fevereiro de 2015, junto a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, a partir de 03 
DE JANEIRO DE 2020.

PORTARIA Nº. 7, DE 03 DE JANEIRO DE 
2020 NOMEAR o (a) Senhor (a) JOÃO ANTO-
NIO RAIMUNDO CARDOSO, portador (a) da cé-
dula de identidade R.G. 9.744.764-X e C.P.F nº 
700.145.238-68, no cargo em comissão de ASSES-
SOR, referência A, de livre provimento em comis-
são, constante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro 
de 2015, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, a partir de 06 DE JANEIRO DE 2020.

Carapicuíba, 30 de dezembro de 2019.

Assunto: Numerações canceladas de impressos ofi ciais de Vigilância Sanitária.

 Sirvo-me do presente, para tornar público, que foram canceladas as numerações abaixo des-
critas de impressos ofi ciais de Vigilância Sanitária, o fato se deu, decorrente de rasuras dos mesmos.

 Auto de Imposição de Penalidade - número: 0950  – série C;
 Termo  - número:0259 – série C;
 Termo  - número:0206 – série C;
 Termo  - número:0207 – série C;
 Termo  - número:0608 – série C;
 Termo  - número:0207 – série C;
 Termo  - número:0864 – série C.

Dra Fabiane Pereira
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária

Carapicuíba, 30 de dezembro de 2019.

Assunto: Publicação de Processo Administrativo Sanitário Instaurado pela Vigilância Sanitária do 
Município de Carapicuíba. 

Em conformidade com a legislação vigente, tornam-se pública, abertura dos Processos Administrativos Sani-
tários.

Razão Social: Mercadinho Charlitas Eireli
CNPJ:26863740/0001-45
Endereço: Avenida General Teixeira Lotti, 748  –  Centro - Carapicuíba
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura dos AUTOS DE INFRAÇÃO Números: N° 

0758 – Série C em 17/12/2019.

Razão Social: Mercadinho Charlitas Eireli
CNPJ:26863740/0001-45
Endereço: Avenida General Teixeira Lotti, 748  –  Centro - Carapicuíba
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura dos AUTOS DE INFRAÇÃO Números: N° 

0778 – Série C em 17/12/2019.

Razão Social: Mercadinho Charlitas Eireli
CNPJ:26863740/0001-45
Endereço: Avenida General Teixeira Lotti, 748  –  Centro - Carapicuíba
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura dos AUTOS DE INFRAÇÃO Números: N° 

0759 – Série C em 17/12/2019.

Razão Social: Mercadinho Charlitas Eireli
CNPJ:26863740/0001-45
Endereço: Avenida General Teixeira Lotti, 748  –  Centro - Carapicuíba
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura dos AUTOS DE IMPOSIÇÃO DE PENALI-

DADE – INTERDIÇÃO TOTAL Número: N° 0652 – Série C em 17/12/2019.

Razão Social: Mercadinho Charlitas Eireli
CNPJ:26863740/0001-45
Endereço: Avenida General Teixeira Lotti, 748  –  Centro - Carapicuíba
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do TERMO DE INUTILIZAÇÃO Número: N° 

0607 – Série C em 17/12/2019.
Razão Social: Mercadinho Charlitas Eireli
CNPJ:26863740/0001-45

Endereço: Avenida General Teixeira Lotti, 748  –  Centro - Carapicuíba
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do TERMO DE LIBERAÇÃO PARCIAL 

PARA ADEQUAÇÕES Número: N° 0609 – Série C em 20/12/2019.

Razão Social: Maria Tatiana Santos Caetano 
CPF:257073908-12
Endereço: Rua Egilio Vitorello, 162 – Parque Santa Tereza  � Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: N° 0792 

série C - em 17/12/19.

Razão Social: Maria Tatiana Santos Caetano 
CPF:257073908-12
Endereço: Rua Egilio Vitorello, 162 � Parque Santa Tereza  � Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: N° 0793 

série C - em 17/12/19.

Razão Social: Maria Tatiana Santos Caetano 
CPF:257073908-12
Endereço: Rua Egilio Vitorello, 162 � Parque Santa Tereza  � Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: N° 0794 

série C - em 17/12/19.

Razão Social: Maria Tatiana Santos Caetano 
CPF:257073908-12
Endereço: Rua Egilio Vitorello, 162 � Parque Santa Tereza  � Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: N° 0795 

série C - em 17/12/19.

Razão Social: Maria Tatiana Santos Caetano 
CPF:257073908-12
Endereço: Rua Egilio Vitorello, 162 � Parque Santa Tereza  � Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDA-

DE – INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO Número: N° 0673 série C - em 17/12/19.

Razão Social: Maria Tatiana Santos Caetano 
CPF:257073908-12
Endereço: Rua Egilio Vitorello, 162 � Parque Santa Tereza  � Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDA-

DE – INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO Número: N° 0797 série C - em 17/12/19.

Razão Social: Maria Tatiana Santos Caetano 
CPF:257073908-12
Endereço: Rua Egilio Vitorello, 162 � Parque Santa Tereza  � Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura de TERMO DE LIBERAÇÃO PARCIAL 

PARA ADEQUAÇÕES  Número: N° 0865  série C - em 20/12/19.

Razão Social: Ruth Pereira da Silva Caetano 
CPF:11474161/0001-33
Endereço: Avenida Inocêncio Seráfi co, 1741  �  Vila Silvia Ribeiro - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: N° 0790 

série C - em 06/12/19.

Razão Social: Ruth Pereira da Silva Caetano 
CPF:11474161/0001-33
Endereço: Avenida Inocêncio Seráfi co, 1741  �  Vila Silvia Ribeiro - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: N° 0372 

série C - em 06/12/19.

Razão Social: Ruth Pereira da Silva Caetano 
CPF:11474161/0001-33
Endereço: Avenida Inocêncio Seráfi co, 1741  �  Vila Silvia Ribeiro - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: N° 0791 

série C - em 06/12/19.

Razão Social: Ruth Pereira da Silva Caetano 
CPF:11474161/0001-33
Endereço: Avenida Inocêncio Seráfi co, 1741  �  Vila Silvia Ribeiro - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDA-

DE – INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO Número: N° 0531 série C - em 06/12/19.

Razão Social: ALBERTO JOSÉ DA CRUZ AVICOLA ME
CPF:03594878/0001-90
Endereço: Rua Cataguá, 68 � Jardim Veloso - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: 0776 - 

série C - em 13/12/19.

Razão Social: ALBERTO JOSÉ DA CRUZ AVICOLA ME
CPF:03594878/0001-90
Endereço: Rua Cataguá, 68 � Jardim Veloso - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO Número: 0770 - 

série C - em 13/12/19.

Razão Social: ALBERTO JOSÉ DA CRUZ AVICOLA ME
CPF:03594878/0001-90
Endereço: Rua Cataguá, 68 � Jardim Veloso - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDA-

DE – INTERDIÇÃO TOTAL Número: 0536 - série C - em 13/12/19.

Razão Social: ALBERTO JOSÉ DA CRUZ AVICOLA ME
CPF:03594878/0001-90
Endereço: Rua Cataguá, 68 � Jardim Veloso - Carapicuíba 
A Coordenação Técnica de Vigilância Sanitária informa a lavratura do AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDA-

DE – INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO Número: 0672 - série C - em 13/12/19.

Fabiane Pereira 
Coordenadora Técnica de Vigilância Sanitária
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O cuidado com os ani-
mais também é questão 
de saúde pública. Por isso, 
a Prefeitura de Carapicuí-
ba conta com o programa 
‘Meu Pet Legal’, que em 
15 edições, já soma mais 
de três mil castrações de 
cães e gatos na cidade.

A intenção é atender 
o maior número de ani-
mais de estimação possí-
vel, passando por diver-
sos bairros do município, 
durante todo o ano. Os 
cadastros são feitos pre-
viamente, para que os 
responsáveis recebam 
orientações sobre o pré-
-operatório. Cada mora-
dor pode castrar de forma 
gratuita até dois animais.

“Essa campanha veio a 
calhar, porque faz tempo 
que preciso castrar meu 
cãozinho, mas nunca en-
contrei uma oportunidade 
gratuita”, conta a carapi-
cuibana, Sandra Faria.

Meu Pet Legal soma três 
mil animais castrados em 
Carapicuíba

O ‘Meu Pet Legal’ já 
atendeu a Vila Municipal, 
Cohab, Jardim Ana Este-
la, Novo Horizonte, Aris-
ton, Vila Veloso, Jardim 
Planalto entre outros 

bairros. No mês de de-
zembro, o programa be-
nefi ciou o Vila Silviania, 
onde mais de 200 pets 
foram castrados.

Para saber o local das 

próximas edições fi que 
atento nas redes so-
ciais da Prefeitura ou li-
gue para a Vigilância em 
Zoonoses, pelo telefone 
4164-3866.

ECOPONTO
TRAGA SEU ENTULHO E MATERIAL RECICLÁVEL PARA O

COHAB
Avenida Brasil, 292 – telefone 4184-1179

JANDAIA
Estrada Gopiúva, 1557 - em frente ao condomínio Solaris

VELOSO 
Av. Jatobá, 576 – telefone 4167-6806

ALDEIA DE CARAPICUÍBA 
Rua José Ailton de Camargo, 75 - telefone 4184-3867

ARISTON
Av. Comendador Dante Carraro, 333 – Tel: 4183-6864

SANTA BRÍGIDA
Rua Peruíbe, 4 – telefone 4186-2668
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